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MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ N° 14.820.785/0001-53
NIRE 41300083843 _ i
SUBSIDIARIA INTEGRAL DA COPEL GERAGAO E TRANSMISSAO:S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 29.11.2019

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 29 de novembro de 2019, as 15 horas, na
Rua José Izidoro Biazetto n° 158, Bloco A, Mossungué, CEP 81200-240, em Curitiba - PR.

2. CONVOCAGAO E PRESENGA: Nos termos do art. 124, § 4°, da Lei n° 6.404/19786, foi
dispensada a convocagao em virtude da presenca da Gnica acionista, Copel Geragéo e
Transmissdo S.A., sociedade por agbes, inscrita no CNPJ sob n°04.370.282/0001-70, com
sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158 - Bloco.A, ha cidade de Curitiba - PR, representada ’
por seu Diretor Presidente e por seu Diretor de Finangas e de Relagbes:com Investidores,
conforme previsto em seu Estatuto Social.

3. MESA DIRIGENTE: O Sr. Marcio Raphael Ploszaj, Presidente do- Conselho de
Administragdo, instalou a sessdo e assumiu a diregdo dos trabalhos e convidou a mim,
Amilton Paulo de Oliveira, para secretariar a reunido-e ficar responsavel pela-assinatura da
versao a ser encaminhada & Junta Comercial.

4, ORDEM DO DIA: i) Aitera¢éo e consolidagao do Estatuto Social, para atender a Lei
n°® 13.303/2016, Lei n°6.404/1976 e diretrizes do Conselho de Controle de Empresas
Estaduais - CCEE.

5 DELIBERAGOES / INFORMAGOES:

5. i) Apos discutida a questdo e considerando a necessidade de atender a Lei
n° 13.303/2016, Lei n°6.404/1976. e diretrizes do Conselho ‘de Controle de Empresas
Estaduais - CCEE, a acionista presente deliberou aprovar a alteragdo e consequente
consohdagao do Estatuto Social da Marumbi Transmissora de Energia S.A., o qual passa a
vigorar com a. seguinte redagao: CAPITULO |. DENOMINAGCAO, DURAQAO SEDE E
OBJETO SOCIAL. Art. 1 A MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. é uma
sociedade anbnima de capital féchado, subsididria integral da Copél Geragéo e
Transmissdo S.A., sehdo regida pelo presente Estatito Social, pelas Leis Federais n°
6.404/1976 e 13. 303/2016 e demais disposigbes legais aplicaveis. Art..2° O prazo de
duragdo da Companhia & indeterminado. Art. 3° A Companhia teim sede e foro.no Municipio
de Curitiba, Estado do Parana, na Rua José lzidoro Biazeto n® 158, Bloco A, Bairro
Mossungué, CEP: 81200-240. Art. 4° Constitui o objeto social da Companhla & implaritacéo,
-operagao comercial e exploragdo do negocio energia elétfica, mediante concessdo de
servico publico de transmissdo de -energia elétrica para construgao operagédo e
manutengéo de instalagbes de transmiss&o da rede bésica do Sistema Interligado:Nacional,
especificamente das instalagdes constituidas por uma entrada -de linha de 525 kV na
subestagdo Curitiba da Eletrosul, pela Linha de Transmiss&o de 525 kV, Curitiba - Curitiba
Leste, Circuito Simples com 29,14 km de extenséo, pela Subestagao Cirritiba Leste 525/230
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kV com (3 transformadores monoféasicos+1 reserva) de 224 MVA € dois Bancos de
Capacitores de 100 MVArem 230 kV-e Ampliagbes autorizadas pela Agéhcia Nacional de
Energia - ANEEL. Par4grafo Unico: Para a consecugéo do objeto social-e observada:a sua
area de atuagdo, a Companhia poderé abrir, instalar; manter, transferir ou-extinguir filiais,
dependéncias, escritérios ou representacbes ou quaisquer outros estabelecimentos ou,
ainda, designar representantes, respeitadas as disposigées legais € regulamentares.
CAPfTULO Il. CAPITAL SOCIAL E AGOES. Art. 5° O capital social é de R$ 73.090.963,00
(setenta e trés milhGes e noventa mil, hovecentos ¢ sessenta e trés. redis); dlwdldo em
73.090.963 (setenta e trés milhes, noventa mil e novecentas ‘e sessenta e trés) agbes
ordinérias e sem valor nominal; sendo totalmente integralizado em moeda corrente nacional
€ bens. Parégrafo Unico: As agdes serdo nominativas. CAPITUL@ lll. ASSEMBLEIA
GERAL. Art. 6° A Assembleia Geral é o 6rgdo méaximo da Companh:a -com.poderes para
deliberar sobre todos os negécios relativos ao seu objeto e seré regida pela legislagédo
vigente. Art. 7° A Assembleia Geral seré convocada pelo Conselfio' de Adriinistragéo ou,
nas hip6teses admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.
Art. 8° A convocagéo- seré, feita com antecedéncia minima dée 30 (tiinta) dias da data da
realizagdo da Assembleia Geral e, a falta de quérum de ‘instalagéo, far-se-a4 segunda
convocagédo, com antecedéncia minima de 08 (oito) dias, na forma da Lei Federal n®
6.404/1976, sendo que a pauta e os documentos pertinentes seréo. disponibilizados aés
acionistas na mesma data da convocagdo, dé modo acessivel, inclusive, -de forma
eletronica. § 1° Nas Assembleias Gerais tratar-se-4 exclusivamente do objeto:previsto-nos
editais de convocagdo, ndo se admitindo a inclusdo de assuntos: gerais: na pauta da
Assembleia. § 2° A convocagdo podera ser dispensada nos:termos do-artigo 124, § 4°, da
Lei Federal n° 6.404/1976. § 3° A Assembleia Geral constituif-se<& pelos acionistas
regularmente convocados, 0s quais assinardo Livio de Presenga, obseivadas as demais
disposigbes legais. Art. 9° A Assembleia Geral seré instalada e presidida pelo Presidente
do Conselho de Administragédo ou pelo substituto que esse vier a-designare, residualmente,
por um (um) acionista escolhido, ha ocasido, pelos acionistas presentes. § 1°0 quérum de
instalagdo de Assembleias Gerais, bem como o das deliberagdes, serdo aqueles
determinados na: legislagdo vigente. § 2° O Presidente da Assembleia Geral escolhers;
dentre os presentes, um secretario. Art. 10°A Assembleia Geral reunir-se-& ordinariafente
dentro dos -4 (quatro) primeiros meses apbs o encerraménto do exercicio social, para
deliberar sobre as matérias previstas em lei, e, extraordinariamente, quando necessario.
Art. 11° A ata da Assembleia Geral sera lavrada ¢onforme a. Iegtslagéa aplicavel. Art. 12° A
Assembleia Geral, além de olitros casos previstos em lei, reunir-se-4 para deliberar-sobre:
| alteracdo do capital social; Il avaliagdo de bens com que o acionista concorre para a
formagéo. do capital social; 1l transforrhagéo, fuséo, incofporagdo; cisédo, dissolugdo e
liquidagdo da Companhia; IV alteragdo do estatuto social; V eleigéo ‘e destituicédo, a
qualquer tempo, -dos membros. do Conselho de Administragéo; VI eleigdo e destituicdo, a
qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos suplerites; VI fixagdo da
remuneragao dos administradores e do Conselho Fiscal; Vil aprovagdo das demonstragbes
financeiras, da destinagdo do resultado do exercicio e da distribui¢do de dividendos, em
conformidade cofma & politica de distribuicéo de dividendos e proventos; IX autorizagéo
para a Companhia mover agdo de responsabilidade civil contra os administradores pelos
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prejuizos causados ao seu patriménio; X alienagéo de bens iméveis diretamente vinculados
a prestagéo de servigos e a constituigdo de énus reais sobre-eles; XI-permuta de agdes.ou
outros valores mobiliarios; Xil eleicédo e destituicdo, a qualquer tempo, de Itqwdantes
julgando-ihes as contas; e Xl deliberar sobre a realizagdo de quaisquer negbcios,
obrigagdes, empréstlmos financiamentos, mdtuos, adiantamentos, aportes, transagées,
despesas, pagamentos, investimentos, oneragdes, aquisi¢bes, em qualquer operagéo ou
série de operagbes correlacionadas, durante qualquer exercicio fiscal. CAPITULO IV.
ADMINISTRAGAO DA COMPANHIA. Art. 13° A Companhia serd administrada pelo
Conseltho de Administra¢do e pela Diretofia. Art: 14° A representagéo da Companhia é
privativa dos Diretores na forma prevista neste Estatuto. SEQAO I. CONSELHO DE
ADMINISTRAGAO. Art. 15° O Conselho de Admm/stragao & orgdo de deliberagdo
estratégica e colegiada responisavel pela orientagéo supefior da Companhia. Compos:gao
mandato e investidura. Art. 16° O Conselho de Administragéo. sera-composto: por 3 (trés)
membros, com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas; no-méximo, 3 (trés)
recondugbes consecutivas. Ait. 17° Os conselheiros serdo eléitos e destituidos. pela
Assembleia Geral, conforme legislagdo aplicavel. § 1° O Dirstor Presidente da-Companhia
poderé integrar o Conselho de Administragéo, mediante eleigdo em Assembleia Geral. § 2°
Os cargos: de Presidente do Conselho de Administragdo e de Dirétor Présidénte: ndo
poderdo ser acumulados pela mesma pessoa. § 3° O Presidente do Conselho de
Administrac&o seré indicado pelo Acionista Controladore designado pela. Assembleia Geral
que o eleger, sendo substituido em suas auséncias ‘¢ impedimentos pelo conselheiro
escolhido pela maioria de seus pares. Art. 18° A investidura de membros do Conselho de-
Administragdo observaré as condigbes estabelecidas na legislagdo aplicavel. Art. 19°
Terminado o prazo-do mandato, os membros.do Conselho de Admln/stragéo permanécerao
nos cargos até a-investidura dos novos conselheiros eleitos. Vacancia e substitiiigdes. Art.

20° Ocorrendo a vacéncia definitiva da fungéo de conselheiro de administragéo. antes do-
término do mandato, o Conselho de Administragdo convocaré Assembléia Geral para
eleicdo destinada & complementagdo do mdridato. § 1° ‘Observados os requisitos €
vedagdes legais aplicaveis, cabera ao acionista que havia indicado-o membro que deixou
de ocupar o cargo de- conselheiro .a competéncia da indicagdo do substituto, que podera
ser nomeado pélo Conselho de Admifiistragdo para atuat até a realizagdo da Assembleia
Geral que elegerd o substituto em definitivo. ‘§ 2° Na. hipbtese de: vacancia de todos. os
cargos do Conselho de Administragdo, compete a Diretoria convocar a-Assembleia Geral.
Art. 21° A fungéo de conselheiro de Administracédo é pessoal e rido se admite suplente. No
caso de auséncias ou impedimentos eventuais de qualquer membro do :Conselho nas
reunides, o colegiado deliberard com os rémanescentes. Funciohamento. Ant. 22° O
Conselho de Administragdo se reuhird ofdinariamente 1 (uma) vez por més e
extraordinariamente sempre que necessario, conforme: previsto no Art. 25 deste Estatuto.
Art. 23° As reunides do Conselho de-Administragéo serdo.convocadas pelo-seu. Présidente,
ou pela maioria dos conselheifos em exercicio, mediante o envio de correspondéncia
escrita ou eletronica a todos. os -conselheiros, com a indicagdo dos assuntos a- serem
tratados. .§ 1° As convocagdes enviadas no enderego eletfonico’ do conselheiro serdo
consideradas vélidas, sendo de sua responsabilidade a atualizagéo de: seu.cadastro-junto
& Companhia. § 2° As reunibes ‘ordinérias. deverdo ser convocadas coni anteceaéncia
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minima de 10 {dez) dias em relagdo a data da sua realizagdo. § 3° O Presidente do
Conselho de Administragdo devera zelar para que os conselhigiros recebam
individualmente, .com a devida antecedéncia em relagéo 4 data da reunigo, a documentagéo
contendo as informagbes necessérias para permitir a discusséo e deliberagdo dos assuntos
a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta da Diretoria e as manifestagées
de caréter téchico e juridico. § 4° As reuniées do Conselho de Admlmstragéo seréo
instaladas com a presenga da maioria dos seus membros em exercicio, cabendo &
presidéncia dos trabalhos ao Presidente do Conselho de Administragéo ou, na sua falta,
pelo conselheiro escolhido pela maioria de seus pares. Art. 24° Fica facultada, se
necesséria; a participagdo. ndo presencial dos conselheiros nas reunibes ordinérias e
extraordinérias, por audioconferéncia ou videoconferéncia, que possa assegurar a
participagdo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipbtése, o conselheiro que
participar remiotamente seré considerado presente & reunido, e seu voto sera considerado
valido para todos os efeitos legais e incorporado & ata da réferida reunido. Art. 25° Quando
houver motivo de extrema urgéncia, formalmente justificado para os membros do Conselho
de Administragdo, o Presidente do Conselho dé Administragéo podera convocar as
reuniées extraordinarias a qualquer momerito € sem antecedéncia minima para @ sua
realizagdo, mediante o envio dé correspondéncia escrita, elefrbnica ou por outro meio de
comunicagdo a ‘todos os conselheiros, ficando facultada a participagdo por
audioconferéncia, videoconferéncia ou outro meio.idbneo de manifestagdo de vontade do
conselheiro ausente, ¢ujo Voto seré considerado vélido para todos-os efeitos; sém prejuizo
da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata. Paragrafo Unico: As demais reuniées
extraordinarias poderdo ser convocadas, na forma prevista no ‘caput, con antecedéncia
minima-de 72 (sétenta e duas) horas, para assuntos que ndo $50 considerados.de éxtrema
urgéncia, mas que hao podem aguardar a instalagdo da reunido ordinatia para sua
deliberagdo. Art. 26° O Conselho de Administragdo deliberaré por maioria de votos dos
presentes a reunido, prevalecendo, em caso de empate, a proposta que contar com o voto
do conselheiro que-estiver présidindo os trabalhos. Art. 27° As reuniées do Conselho de
Administragdo serdo secretariadas por quem o seu Presidente indicar e fodas as
deliberagbes constardo de ata lavrada e registrada em livro pnépno de acordo com
regimento interno. Paréagrafo Unico: Sempre que contiver deliberagbes destinadas a
produzir efeitos perante terceiros, o extrato da ata seré arquivado no-registro do comércio
e publicado na forma da legislagéo vigente, ressalvada a matéria de cunho 8igiloso, a qual
constaré de documento em separado e nio serd dada publicidade: Atribuigbes. Art. 28°
Além das atribuigGes previstas em lei, compete ainda ao Conselho de Administragdo: |
eleger, destituir, aceitar renancia e substituir os Diretores da Companhia, fixahdo-lhes as
atribuicoes, na forma do presente Estatuto Social; I’ designar, deritre os Diretores da
Companhia, o Diretor que tera atribuigdo de conformidade-e gerenciamento de riscos, na
forma da legislagéo e da regulamentacgéo aplicavel; Ill fiscalizar a gestédo dos Diretorés da
Companhia, examinar, a qualquer tempo, os. livios e papéis da Companhia, ‘solicitar
informagédes. sobre contratos celebrados ou em via de celebragéo, e quaisquer outros atos;
IV aprovar e acompanhar o plano de negécios, planejamento estratégico e de
investimentos, contendo-as diretrizes de agdo, metas de resultado e indices de avaliagéo
de desempenho, que deverdo ser apresentados pela Diretoria; V aprovar planos e
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programas anuais e plurianuais, com indicagdo dos respectivos projetos; VI aprovar e
acompanhar o orgamento empresarial de dispéndios e investimento da Companhia, com
indicagdo das fontes e aplicagbes de recursos; VIl fixar a orientagéo geral dos negécios da
Companhia, definindo objetivos e prioridades de politicas publicas compativeis com a érea
de atuagdo da Companhia e o seu objeto social, buscando o desenvolvimento com
sustentabilidade; VIl manifestar-se sobre o relatério da administragdo € as contas da
Diretoria; IX aprovar o plano anual dos trabalhos de .auditoria interna e externa; X autorizar
e homologar a contratagédo da auditonia independente, bem como a rescis§o.do respectivo
contrato; XI deliberar sobre o aumento do capital social dentro do limite autotizado por-este
Estatuto, fixando as respectivas condigbes de subscrigéo e integralizag&o; Xl autorizar o
langamento e aprovar a subscrigdo de novas agbes, ha forma do estabelecido por este
Estatuto, fixando todas as condigbes de emissdo; Xl fixar -o limite méximo de
endividamento da Companhia; XIV deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital
préprio ou distribuicdo de dividendos por conta do resultado de exercicio em curso, de
exercicio findo ou de reserva de lucros, sem prejuizo da posterior ratificagdo-da Assembleia
Geral; XV autorizar as provisbes contébeis em valor superior a 2% (dois por cento) do
capital social da Companhia, mediante proposta da Diretoria; XVI autorizar previamente a
celebragédo de quaisquer negécios juridicos observados os limites previstos na legislagdo e
regulamentag&o estadual vigentes, incluindo a aquisigéo, alienagdo ou oneragéo.de ativos,
a obtengao de’ emprést/mos e financiamentos, a assungdo de obrigagbes em geral,
renuncia, transacéo € aihda a associagdo com outras pessoas juridicas; XVII definir os
assuntos e valores para sua algada deciséria e da Diretoria; XVl aprovar a contratagéo de
seguro de responsabilidade civii em favor dos membros dos Orgaos Estatutérios,
empregados prepostos e mandatarios da Companhia; XIX aprovar os regimentos internos
dos Orgéos Estatutérios, bem como o Cédigo de Conduta e Integridade da Companhia, e
eventuais alteragbes; XX aprovar o Relatério de Susténtabilidade da Companhia; XXI
aprovar o Regulamento de Licita¢ées da Comparihia € suas alteragbes; XXII aprovar a
politica de administragédo de riscos, a politica de transagbes com partes relacionadas, a
politica de negociagdo de agbes de emissdo prépria, a politica de divulgagdo de
informagbes relevantes, a politica de sustentabilidade, a politica de distribuigdo de
dividendos, a politica de governanga corporativa, a politica de integridade, a politica de
gestdo de pessoas e suas respectivas alteragoes; XXlll aprovaros demais regulamentos e
politicas gerais da Companhia, bem como suas alteragbes; XXIV estabelecer politica .de
porta-vozes visando a eliminar risco de contradigdo entre informagdes de diversas édreas e
as dos executivos da Companhia; XXV aprovar as transagbes entre partes relacionadas,
dentro dos critérios e limites de algada definidos pela Companhia; XXVI marifestar-se
previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser submetido a Assembleia
Geral; XXVII convocar a Assembleia-Geral quando julgar conveniente ou nias hipoteses
previstas nos termos da legislagdo vigente; XXVIII autorizar a abertura, instalagéo e a
extingdo de filiais, dependéncias, agéncias, sucursais, escritérios e representagées; XXIX
exercer as fungdes normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para Si
qualquer assunto que ndo se compreenda na competéncia privativa da Assembleia Geral
ou da Diretoria; XXX conceder licen¢a aos Diretores da Companhia e ao Presidente do
Conselho de Administragéo, inclusive, a titulo de férias; XXXI constituir comités néo
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remunerados para seu assessoramento com atribuicbes especificas de anédlise e
recomendagdo sobre determinadas matérias; XXXl homear e destituir os membros dos
comités de assessoramento ao Conselho de Administragdo; XXXIll solicitar auditoria
intera periédica sobre as atividades da entidade fechada de previdéncia complementar
que administra plano de beneficios da companhia; XXXIV aprovar e subscrever Catta Anual
de Politicas Publicas divulgando-a ao publico juntamente com a Carta Anual de Governanga
Corporativa, na forma da lei; XXXV discutir, aprovar e monitorar decisdes envolvendo
préticas de governanga corporativa, relacionamento com partes intereéssadas e cédigo de
conduta dos agentes; XXXVI implementar e supervisionar os sistemas de gestéo de riscos
e de controle intemo estabelecidos para a prevengdo e mitigagdo dos principais riscos a
que esta exposta a Companhia, inclusive os fiscos relacionados & integridade das
informagdes contébeis e financeiras e os relacionados & ocorréncia de corrupgéo e fraude;
XXXVl realizar avaliagdo anual de seu desempenho; XXXVIII avaliar o desempenho de
cada membro da Diretoria, do Diretor Presidente e da Diretoria como 6rgéo colegiado,
podendo- contar com apoio metodolégico e procedimental do Comité de Indicagdo e
Avaliagdo da Copel GeT, XXXIX aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados
especificos a serem alcangados pelos membros da Diretoria; XL promover, anualmente,
anélise de atendimento das metas e resultados na execugdo do. plano de negécios e da
estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusbes, exceto as informagées de
natureza estratégica cuja divulgagao possa ser comprovadamente prejudicial ao intefesse
da Companhia; XLI aprovar a assinatura de contratos acima do limite de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), inclusive os de execugéo de obra, de caugédo, de locagéo, de cdmbio
e outros; XLII aprovar a propositura, desisténcia, renuncia de direito ou celebragéo de
transagao ou acordo em qualquer agdo, medida ou processo judicial ou administrativo, ou
arbitragem, que envolva valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou que
possa ter impacto negativo relevante nas operagbes ou atividades da Companhia; XL
estabelecer critérios para a alienagdo e/ou cessdo em comodato de bens do ativo
permanente, a constituigdo de 6nus reais e a prestagdo de garantias, quando o valor da
operagdo ultrapassar a 2% (dois por cento) do patriménio liquido; e XLIV deliberar sobre os
casos omissos do Estatuto Social da Companhia, em conformidade com as disposigbes
legais aplicéveis. Parégrafo Unico: Podera, ainda, o Conseltio de Administragdo designar a
Diretoria a aprovagéo dos negécios juridicos de sua competéncia em limite de algada qGue
definir, respeitada a competéncia privativa prevista em lei. Art. 29° Compete ao Presidente
do Conselho de Administragdo conceder licenga a seus membros; presidir as reunioes e
dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliagdo de desempenho de cada
conselheiro, do 6rgdo colegiado e de seus comités, nos termos do presente Estatuto.
SECAOQ II. DIRETORIA. Composigdo, mandato e atribuigdo. Art. 30° A Diretoria Executiva
é o 6rgdo executivo de administragdo e representacdo, cabendo-the assegurar o
funcionamento regular da Companhia em conformidade com a orientagdo geral tragada
pelo Conselho de Administragdo. Art. 31° A Diretoria ser§ composta por 2 (dois) membiros,
todos residentes no Pais, eleitos e destituiveis pelo Conselho de Administragdo, com
mandato unificado de 2 (dois) anos, pemmitidas, no méximo, 3 (trés) recondugbes
consecutivas, sendo: 01 (um) Diretor Presidente e 01 (um) Diretor Administrativo-
Financeiro. § 1° E condi¢do para investidura - em cargo de Diretoria da Companhia a
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assungdo de compromisso com metas e resultados especificos a serem alcangados, que
devera ser aprovado pelo Conselho de Administragdo, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento. § 2° Terminado o prazo do mandato, os membros da Diretoria permaneceréo
nos cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. § 3° A Diretoria devera apresentar,
até a ultima reunido ordinéria do Conselho de Administragdo do ano anterior, a quem
compete sua aprovagéo: | plano de negécios para o exercicio anual seguinte; e Il estratégia
de longo prazo atualizada com anélise de riscos e oportunidades para, no miriimo, 0s
proximos 5 (cinco) anos. Art. 32° Séo atribuigbes do Diretor Presidente: 1 difigir e coordenar
a Companbhia, 1l gerir os negécios da Companhia de forma sustentavel, considerando os
fatores econémicos, sociais, ambientais e mudanga do clima, bem como os riscos e
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade; I
representar a Companhia, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, podendo ‘constituir
para esse fim, procurador com poderes especiais, inclusive poderes para receber citagoes
iniciais e notificagGes, observado o Artigo 41 deste Estatuto; IV dirigir e coordenar os
assuntos relacionados ao planejamento e desempenho empresanal, V zelar para o
atingimento das metas da Companhia, estabelecidas de acordo com as orientagbes gerais
da Assembleia Geral e do Conselho de Administragdo; VI apresentar a Assembleia Geral
Ordinéria 0 relatério anual dos negécios da Companhia, ouvido o Conselho de
Administragao; VII dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria; VIII convocar e presidir as
reunides da Diretoria; IX conceder licenga aos demais membros da Diretoria, inclusive, a
titulo de férias; X resolver questoes de confiito de interesse ou conflito de competéncia entre
Diretorias; XI acompanhar/coordehar as atividades de planejamento, construgéo e
operagdo do Empreendimento, visando a preservagdo do plano de negécios; e Xl
acompanhar/coordenar as atividades de operagdo e manutengdo do Empreendimento. Art,
33° Séo atribuigbes do Diretor Administrativo-Financeiro: | planejar, executar, controlar e
tratar os assuntos relativos a administragdo da-Companhia e a gestdo e planejamento
econdmico, financeiro, tributério, contabil e orgamentario, de seguros pattimoniais e de
aplicagbes e investimentos no mercado financeiro, e captagdo de recursos financeiros
destinados as finalidades dos empreendimentos; 1l planejar, executar, controlar e tratar os
assuntos relativos ao planejamento estratégico; indicadores de desempenho e metas;
gestdo de contratos, realizagdo de contratos administrativos de bens e servigos,
relacionamento com partes interessadas, mediante prévia autorizagdo da acionista
controladora; envio de informagbes gerais a controladora; e responsabilizar-se pela
verificagdo do cumprimento de obrigagbes de gestdo de riscos e compliance, na forma da
lei; Il participar das reunibes da Diretoria Executiva, concorrendo para a definigdo das
politicas a serem segu:das pela Companhia e relatando os assuntos da sua respectiva area
de atuagdo; e IV cumprir e fazer cumprir a orientagdo geral dos negécios da Companhia
estabelecida pelo Conselho de Administragédo na gestao de sua érea especifica de atuagéo.
Vacancia, substituicdes e licengas. Art. 34° Nas vacéncias, auséncias ou impedimentos
temporarios do Diretor Presidente cabera ao Diretor Administrativo-Financeiro cumular
suas fungdes, e vice-versa. § 1° Nas auséncias e impedimentos temporarios de ambos,
cabera ao Conselho de Administragdo desighar um substituto provisério. § 2° Os Diretores
néo poderéo se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos; salvo em caso
de licenga médica ou nas hip6teses autorizadas pelo Conselho de Administragdo. § 3° Os
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Diretores poderéo solicitar ao Conselho de. Administragdo afastamento por licenga néo
remunerada, desde que por prazo ndo superior a -3 (trés) meses; a qual deveréa ser
registrada em ata. § 4° Os membros da Diretoria anualmente fardo jus a 30 (trinta) dias de
descanso remunerado, em periodos fracionados ou ndo, mediante antecipada aprovagédo
do Presidente do Conselho de Administragéo. Art. 35° Em caso de falecimento, rentncia
ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, caberd ao Conselho de
Administragao, dentro de 30 (trinta) dias da ocorréncia da vaga, eleger o substituto, que
completars o mandato do substituido. Paragrafo Unico: Até-que se realize a eleigéo, poderé
a Diretoria designar um substituto provisétio. A eleigdo, contudo, poderé ser dispensada,
se a vaga ocorrer-em até 3 (trés) meses para o término do mandato da Diretoria entdo em
exercicio. SECAO Ill. DIRETORIA REUNIDA. Funcionamento. Art. 36° A Diretoria se
reuniré ordinariamente 1 (uma) vez por més e extraordinariamente, sempre.que necessano,
por convocagédo do Diretor Presidente. § 1° As reunibes da Diretoria seréo instaladas pela
preseri¢a dos Diretores em exercicio, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a
concordancia da maioria dos presentes; no caso de empate; prevaleceré a proposta que
contar com o voto do Diretor que estiver presidindo a reunido. § 2° A cada Diretor presente
conferir-se-4 o direito a um Unico voto, mesmo na hipétese de eventual acumula¢éo de
fungdes de Diretores. Ndo sera admitido o voto por representagéo. § 3° As deliberagbes da
Diretoria constar&o de ata lavrada em livro préprio e assinada por todos os presentes. Art.
37° Fica facultada, se necesséria, a participa¢do néo presencial de um dos Diretores, nas
reunides ordinarias e extraordinérias, por audioconferéncia ou videoconferéncia, que possa
assegurar a participagdo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipétese, o Diretor
que participar remotamente sera considerado presente na reunido, e seu voto vélido para
todos 0s efeltos legais: e :ncorporado a ata da refenda reumao Art 38° As reunloes da

constarao de ata lavrada e reg/strada em livro proprio. Atnbu:goes Art. 39° Além das
atribuigbes definidas em lei, compete a Diretoria Reunida: | getir os negécios da Companhia
de forma sustentavel, considerando os fatores econdmicos, sociais, ambientais, mudanga
do clima e de governanga corporativa, bem como os riscos e oportunidades relacionados,
em todas as atividades sob sua responsabilidade; Il observar as politicas ¢ diretrizes
tracadas pelo acionista controlador, submetendo-se; ainda, & coordenagdo daquela
companhia em relagdo as matérias definidas em seu Estatuto Social; Ill cumprir e fazer
cumprir o Estatuto Social da Companhia e as deliberagbes da Assembleia Geral e do
Conselho de Admrmstragao 1V recomendar ao Conselho dé Admmlstragao a aqu:s:gao de
bens iméveis, assim como a alienagéo, cessdo em comodato ou oneragdo de quaisquer
bens pertencentes ao patriménio da Companhia e a prestagdo de garantias, quando tais
operagbes forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patriménio liquido da
Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de encaminhar
relatério a todos os membros do Conselho de Administragéo e do Conselho Fiscal sempre
que o valor acumulado dessas operagoes atingir 5% (cinco por cento); V fazer-se presente,
por meio de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, & Assembleia Geral
Ordinaria; VI cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Companhia e as dellberagoes da
Assembleia Geral e do Conselho de Administragéo; VIl elaborar e submeter & aprovagéo
do Conselho de Administragdo: a) as bases e diretrizes para a elaboragdo do plano
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estratégico, bem como dos programas anuais e plurianuais; b) o plano estratégico-contendo
planos plurianuais e programas anuais de dispéndios e de investimentos; com seus
respectivos projetos, metas de resultado e indices de avaliagdo de desempenho; c). o
orgamento da Companhia, com a indicagdo das fontes e aplicagbes dos recursos.bem como
suas alteragdes, d) a avaliagdo do resultado de desempenho das atividades da Companhia;
e} tnmestralmente, os relatérios da Companhia acompanhados das demonstragdes
financeiras; f) anualmente, o relatério da administragdo, acompanhado do balango
patrimonial e demais demonstragées financeiras € respectivas notas explicativas, com o
parecer dos auditores independentes e do conselho fiscal e a proposta de destinagéo do
resultado do exercicio; e g) o regimento interno da Diretoria, regulamentos e politicas gerais
da Companhia; VIl aprovar: a) os critérios de avaliagdo técnico-econémica para os projetos
de investimentos, com 0s respectivos planos de delegagdo de responsabilidade para sua
execugdo e implantag&o; b) o plano de contas contabil; ¢) o plano anual de seguros da
Companhia; e d) aprovar residualmente, dentro dos limites estatutarios, tudo o que se
relacionar com atividades da Companhia e que ndo seja de competéncia privativa do Diretor
Presidente, do Conselho de Administragdo ou da Assembleia Geral. IX autorizar,

observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de Administra¢do: a)
atos de rentncia ou transagéo judicial ou extrajudicial, para por fim a litigios ou pendéncias,
podendo fixar limites de valor para a delegagdo da prética desses atos pelo Diretor
Presidente ou qualquer outro diretor; b) celebragdo de quaisquer riégécios juridicos,
observados os limites previstos na legislagdo e regulamentagdo estadual vigentes, bem
como as competéncias do Conselho de Administragéo, incluindo a aquisi¢éo, alienagéo ou
oneragdo de ativos, a obtengdo de empréstimos e financiamentos, a assungdo de
obrigagbes em geral e ainda a associagdo com outras pessoas juridicas; e ¢) as transagbes
entre partes relacionadas, dentro dos critérios e limites definidos pela Companhia. X propor
a criagdo e/ou alteragdo das Politicas e do Cédigo de Conduta da Companhia, assegurando
o cumprimento desses no &mbito de sua atuagéo; X! definir a estrutura-organizacional e a
distribuicdo intema das atividades administrativas da Companhia; e Xl autorizar a abertura,

instalagdo, transferéncia e a extingdo de filiais, dependéncias, escritérios, representagdes
ou quaisquer outros estabelecimentos. Paragrafo Unico Além das atribuigdes estabelecidas
no presente Estatuto, compete a cada Diretorassegurar a COOperagao e 0 :apoio aos demais
Diretores no &mbito de suas respectivas competéncias, visando a consecugdo dos objetivos
e interesses da Companhia. Art. 40° O regimento intemo da Diretoria deveré detalhar as
atribuigées individuais de cada Diretor, assim como condicionar a prética de determinados
atos compreendidos nas éreas de competéncia especifica a prévia autorizagéo da Diretoria
colegiada. Representagdo da Companhia. Art. 41° A Companhia obriga-se perante
terceiros: | pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; 1l pela assinatura de 1 (um) Diretor
e 1 (um) Procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de
mandato; Il pela assinatura de 2 (dois) Procuradores, conforme. os poderes constantes do

respectivo instrumento de mandato; IV pela assinatura de 1 (um) Procurador, conforme os

poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso -exclusivamente
para a prética de atos especificos; V as atribuigbes conistantes dos artigos 32 a 33 deste
Estatuto poderdo ser ampliadas pelo Conselho de Administragéo; VI poderé qualquer dos
Diretores representar individualmente a Companhia, na celebragdo de convénios e em
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operagbes de comodato, locagdo e aquisicdo de bens e servigos, observadas normas
internas aprovadas pela Diretoria; e Vil as deliberagbes da Diretoria serdo tomadas por
maioria de votos. Se, porém, da deliberagdo fomada divergir o Diretor Presidente, poderé
este, sustando os efeitos daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para ¢ Conselho de
Administragéo. § 1° Os instrumentos de mandato serdo outorgados com prazo determinado
de validade e especificardo os poderes conferidos; apenas as procuragbes para o foro em
geral terdo prazo indeterminado. § 2° Na hipétese descrita no inciso il deste artigo, os
instrumentos de mandato deverdo ser assinados por 2 (dois) membros da Diretoria. § 3°
Os instrumentos de mandato especificardo expressamente os.-poderes especiais, 0s atos
ou as operagbes outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos Diretores que os
outorgam, bem como a duragdo do mandato por prazo determinado de validade; vedado o
substabelecimento, salvo na hipbtese de procuragédo para fins de representagéo judicial da
Companhia, que poderd ser por prazo indeterminado e com possibilidade de
substabelecimento nas condigbes delimitadas no referido instrumento. § 4° Os poderes
para (i) vender, hipotecar ou, por qualquer outro modo, alienar ou gravar bens iméveis e/ou
outros bens do ativo permanente da Companhia; (i) contratar quaisquer empréstimos em
nome da Companbhia; (iii) prestar garantias de qualquer natureza em nome da Companhia,
deveréo ser exercidos por 2 (dois) Diretores em conjunto, respeitada, ainda, a necessidade
de autorizagédo do Conselho de Administragéo, quando aplicavel. § 5° Poderé qualquer dos
Diretores representar individualmente a Companhia, quando o ato a ser praticado impuser

. representagdo singular e nos casos em que o uso da assinatura eletronica impossibilite que
2 (duas) ou mais pessoas assinem o mesmo documento, mediante autorizagdo da Diretonria
Reunida. § 6° Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prética de ato que
depender de prévia autorizagédo da Diretoria ou do Conselho de Administragdo, somente
poderé ser outorgado apbs essa autorizagdo, que devera ser mencionada em seu texto. §
7° No caso do Contrato firmado com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e
Social - BNDES de nimero 14.2.0585.1 datado em 06 de outubro de 2014 fica estabelecido
que procuragbes outorgadas tenham vigéncia até a final liquidagdo deste mesmo Contrato.
CAPITULO V. COMITES ESTATUTARIOS. Art. 42°0 Comité de Indicagédo e Avaliagéo -
CIA da Companhia Paranaense de Energia - Copel, exercera suas alribuigbes e
responsabilidades junto a Marumbi Transmissora de Energia S.A. CAPITULO VI
CONSELHO FISCAL. Art. 43° 0 Conselho Fiscal é um 6rgéo de funcionamento permanente
de fiscaliza¢&0, de atuagdo colegiada e individual, com as vedagbes, competéncias e
atribuigbes previstas nas Leis Federais n° 6.404/1976 e 13.303/2016 e demais disposi¢6es
legais aplicaveis. Art. 44° O Conselho Fiscal sera composto por 3 (trés) membros efetivos,
e igual numero de suplentes, eleitos na Assembleia Geral Ordinaria de Acionistas, com
mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no méximo, 2 (duas) recondugdes
consecutivas. Art. 45° Se a Assembleia Geral ndo o fizer, os membros do Conselho Fiscal,
em sua primeira reunido, elegeréo o seu Presidente. Art. 46° O Conselho Fiscal reuriir-se-
4, nos termos da lei, sempre que necessario e analisara, ao menos trimestralmente, as
demonstragées financeiras. Paréagrafo Unico: Todas as deliberagbes do Conselho Fiscal
constaréo de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e
assinadas pelos conselheiros presentes. Art. 47° Os membros titulares do Conselho Fiscal
perceberdo a remuneragdo fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o
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minimo legal. Art. 48° Compete ao Conselho Fiscal: | fiscalizar os atos dos administradores
e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutarios; Il opinar.sobre o Relatério
Anual da Administragdo, fazendo constar do seu parecer as informagdes complementares
que julgar necessarias ou uteis a deliberagdo da Assembleia Geral; Il opinar sobre as
propostas dos 6rgdos da administragdo a serem submetidas a Assembleia Geral, relativas
a modificagéo do capital social, emissdo de debéntures ou bénus de subscrigéo, planos de
investimentos ou orgamento de capital, distribuigdo de dividendos, transformagéo,
incorporagédo, fusdo ou cisdo; IV denunciar aos 6rgéos de administracéo e, se estes néo
tomarem as providéncias necessdérias para a protegdo dos interesses da. Companhia, a
Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem e sugerir providéncias tteis
4 mesma; V convocar a Assembleia Geral Ordinaria, se os 6rgdos da administragéo
retardarem por mais de 1 (um) més essa convocagéo, e a Extraordinaria, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assembleias as matérias
que considerarem necessarias; VI analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstragbes financeiras elaboradas periodicamente pela Diretoria; e Vil
examinar as demonstragoes financeiras do exercicio social e sobre elas opinar e tomar
conhecimento dos relatérios peribdicos dos auditores independentes. Vacéncia e
substituigbes. Art. 49° Na hipbtese de vacéncia, renincia ou destituigdo do membro efetivo,
este seré substituido pelo seu respectivo suplente, até que haja eleigdo do hovo conselheiro
para complementagdo do mandato em Assembleia Geral convocada para tal fim.
CAPITULO VIl. REGRAS COMUNS AOS ORGAOS ESTATUTARIOS. Posse,
Impedimentos e Vedagdes. Art. 50° Para investidura no cargo, os membros dos Orgaos
Estatutérios deveréo atender aos requisitos e vedagoes dispostos na legislagéo aplicével,
sobretudo os previstos nas Leis Federais n° 13.303/2016 e n° 6.404/1976, bem como estar
em conformidade com a “Politica de Indica¢éo” da Copel. § 1° Ndo podem ser eleitos para
o Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos paragtafos do Art. 147 da Lei
Federal 6.404/1976, membros de 6rgédos de administragéo e empregados da companhia ou
de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o ¢onjuge ou parente, até terceiro grau, de
administrador da companhia. § 2° E vedada a indicagdo para o Conselho Fiscal, Conselho
de Administragdo e Diretores: | de representante do 6rgéo regulador ao qual a Copel esté
sujeita, de Ministro de Estado, de Secretério de Estado, de Secretario Municipal, de titular
de cargo, sem vinculo permanente com o servigo publico, de natureza especial ou de
diregdo e assessoramento superior na administragédo publica, de dirigente estatutério de
partido politico e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federagéo,
ainda que licenciados do cargo; Il de pessoa que atuou, nos ultimos 36 (trinta e seis) meses,
como participante de estrutura deciséria de partido politico ou em trabalho vinculado a @

organizagéo, estruturagdo e realizagdo de campanha eleitoral; il de pessoa que exerga
cargo em organizagéo sindical; 1V de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou servigos de qualquer
natureza, com o Estado do Parané ou com a Copel em periodo inferior a 3 (trés) anos antes
da data de nomeacéo; e V de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de
interesse com o Estado do Parana ou com a Copel § 1° A vedagdo prevista no inciso | do
§ 2° estende-se também aos parentes consanguineos ou afins até o terceiro grau das
pessoas nele mencionadas. Art. 51° Os membros dos Orgéos Estatutérios seréo investidos
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em seus cargos mediante assinatura de termo-de posse, lavrado no respectivo livro de atas.
§ 1° O termo de posse deveré ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes a eleicdo ou
nomeacdo, sob pena de sua-ineficacia, salvo justificativa aceita pelo 6rgéo para o qual o
membro tiver sido eleito, e devera conter a indicagdo de pelo menos um domicilio para
recebimento de citagdes e intimagdes de processos administrativos e judiciais, relativos a
atos de sua gestdo, sendo permitida a alteragdo do domicilio indicado somente mediante
comunicagéo escrita @ Companhia. § 2° A investidura ficaré condicionada a apresentagéo
de declaragao de bens e valores, na forma prevista na legislagéo vigente, que devera ser
atualizada anualmente e do término do mandato. Art. 52° O Acionista e os membros da
Diretoria e dos Conselhos de Administragdo e Fiscal que, por qualquer motivo, tiverem
interesse particular direto, indireto ou conflitante com o da Comipanhia: eth- determinada
deliberagéo, deveréo se abster de participar da discussdo e votagdo desse item, ainda que
como representantes de terceiros, fazendo-se constar em ata a razdo da abstengao,
indicando a natureza e a extenséo do seu interesse. Paréagrafo-Uniico: Caso. ndo o fa¢a,
outra pessoa podera manifestar o confiito, registrar os motivos em ata e pedir a abstengdo
do impedido. Art. 53° Os membros estatutarios sero desligados mediante rentncia
voluntéria ou destituigdo “ad nutum”. Art. 54° Salvo ha hipétese de rendncia ou destituigéo,
considera-se automaticamente prorrogado o mandato dos membros. dos Orgédos
Estatutérios, até a investidura dos novos membros. Art. 55° Além dos casos previstos em
lei, dar-se-4 vacéncia do cargo quando: | o membro do Consélho de Administragdo ou Fiscal
ou dos Comités Estatutarios deixar de comparecer a 2 (duas) reunioes consecutivas ou 3
(trés) intercaladas, em cada periodo de 12 (doze) meses, a iniciar na data da investidura,
sem justificativa; e Il o-membro da Diretoria se afastar do exercicio do cargo por mais de 30
dias consecutivos, salvo em caso de licenga e férias, ou nos casos autonzados pelo
Conselho de Administragdo. Art. 56° Anualmente ser4 realizada avaliagdo dé desempenho,
individual e coletiva, do Conselho de Administragéo, da Diretoria e do-Coriselho Fiscal, com
o apoio do Comité de Indicagédo e Avaliagdo da Copel, podendo contar com instituigdo
independente, conforme procedimento previamente definido e em conformidade com a
“Politica de Avaliagdo” da Copel, observado os quesitos minimos previstos pela Lei Federal
n° 13.303/2016. Ant. 57° Os Orgédos Estatutérios se reinem validamente com a presenga
da maioria de seus membros e deliberam por voto da maioria dos membros presentes,
havendo registro no livro de atas, podendo estas serem lavradas de forma sumaéria. § 1°
Caso a decisdo ndo seja unénime, o voto divergente podera ser registrado, a critério do
respectivo membro. § 2° Nas deliberagbes colegiadas do Conselho de Administragdo e da
Diretofia, os membros que estiverem presidindo a reuni&o terdo.o voto de desempate, além
do voto pessoal. Art. 58° Os membros de um Orgdo Estatutério, quando ‘convidados,
poderido comparecer as reunides dos outros 6rgéos, sem direito a voto. Art. 59° As reunides @/
dos Orgédos Estatutarios devem ser presenciais e realizadas na sede da Companhia,
admitindo-se participagdo de ‘membro por videoconferéncia ou audioconferéncia. Art. 60°
As regras referentes aos prazos de mandato dos membros dos 6rgéos estatutarios
previstos neste Estatuto deverdo ser aplicadas conforme previsto na Lei Federal n°
13.303/2016 e demais disposigbes legais aplicaveis. Remunerag¢éo. Art. 61° A remuneragéo
dos membros dos Orgéos Estatutarios sera fixada anualmente pela Assembleia Geral e
n&o havera acumulagdo de proventos ou quaisquer vantagens em razéo das substituigoes
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que ocorram em virtude de vacéncia, auséncias ou impedimentos temporarios, nos termos
deste Estatuto. § 1° A remuneragdo dos membros dos Orgdos Estatutarios deveré ser
compativel com o previsto no Plano de Negécios da Companhia. § 2° Os membros da
Diretoria fardo jus uma gratificagdo anual, a ser paga no més de dezembro de cada ano,
equivalente ao valor da remuneragéo vigente na época, proporcional ao periodo de gestédo
do beneficiario. § 3° Diretor Presidente, na condigdo de membro do Conselho de
Administragdo, ndo sers remunerado. CAPITULO VIl EXERCICIO SOCIAL,
DEMONSTRACOES FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E DISTRIBUICAO DE
RESULTADOS. Art. 62° Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrara o seu
exercicio social, ocasido em que serdo levantados o Balango Geral e demais
demonstragbes financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as
seguintes regras: | do lucro liquido tal como definido no artigo 193 da Lei n® 6404/76, seréo
aplicados 5% (cinco por cento) na constituicdo de reserva legal, até que esta atinja 20%
(vinte por cento) do capital social; Il a Companhia podera registrar como reserva os juros
sobre investimentos, realizados mediante a utilizagdo de capital préprio, has obras em
andamento; e Ill outras reservas poderédo ser constituidas pela Companhia, na forma e
limites legais. Art. 63° Os acionistas terdo direito ao dividendo minimo obrigatério
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercicio, ajustado de
acordo com o dispositivo na Lei Federal n°® 6.404/1976. § 1° A Companhia podera levantar
balangos semestrais e o Conselho de Administragdo podera deliberar por antecipar a
distribui¢do de dividendos intermedidrios ou pagamento de juros sobre o capital préprio,
sem prejuizo da posterior ratificagdo da Assembleia Geral e desde que eri conformiidade
com a politica de distribuigdo de dividendos e proventos. § 2° O dividendo n&o seré
obrigatério no exercicio social em que o Conselho de Administragdo informar a Assembleia
Geral Ordinaria, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele incompativel com a situagéo
financeira da Companhia. § 3° Os lucros que deixarem de ser distribuidos nos termos do §
2° serdo registrados como reserva especial e, se ndo absorvidos por prejuizos em
exercicios subsequentes, devero ser distribuidos tdo logo a situagdo- financeira da
Companhia permita. § 4° Na forma da lei, serdo submetidos ao Tribunal de Contas do
Estado, até o dia 30 de abril de cada ano, os documentos da administragéo relativos ao
exercicio social imediatamente anterior. Art. 64° Do resultado verificado serdo deduzidos
0s prejuizos eventualmente acumulados e a provisdo para o imposto de renda, quando
devido, e outros tributos incidentes. CAPITULO IX. DISSOLUGAO E LIQUIDAGAO: Art. 65°
A dissolugéo far-se-& de acordo com o que dispuser a Assembleia Geral, obedecidas as
prescricdes legais a respeito. Art. 66° A Companhia entraré em liquidagédo .nos casos
previstos em lei, competindo & Assembleia Geral, se for o caso, determinar o modo de
liquidagdo e nomear o liquidante, fixando sua remuneragéo. CAPITULO X. MECANISMO
DE DEFESA. Art. 67° Os membros da Diretoria, do Conselho de Administragdo e do
Conselho Fiscal respondem perante a Companhia e terceiros pelos atos que praticarem no
exercicio de suas atribuigdes nos termos da legislagdo vigente e do presente Estatuto. Art.
68° A Companhia asseguraré nos casos em que ndo houver incompatibilidade com seus
préprios interesses, a defesa juridica em processos judiciais e administrativos propostos
por terceiros contra integrantes e ex-integrantes de érgéos estatutérios, durante ou apés os
respectivos mandatos, por atos praticados no exercicio do cargo-ou de suas fungdes. § 1°
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A mesma protecdo definida no caput poders, no que couber e mediante autorizag&o
especifica do Conselho de Administragdo, ser estendida aos empregados, prepostos e
mandatarios da Companhia que venham a figurar no polo passivo de processo judicial e
administrativo, exclusivamente em decorréncia de atos que tenham praticado emn
cumprimento de mandato outorgado pela Companhia ou no exercicio de competéncia
delegada pelos administradores. § 2° A prestagéo de defesa juridica mencionada no caput
condiciona-se a existéncia de um parecer prévio da area juridica responséavel na
Companhia que analise a compatibilidade entre as linhas de-defesa adotadas em beneficio
da Companhia e do administrador. § 3° A defesa juridica seré assegurada por meio da area
juridica interna ou da contratagdo de seguro ou, na impossibilidade de fazé-lo, por escritério
de advocacia contratado, a critério da Companhia. § 4° Se apés solicitagdo formal do
interessado a Companhia, por qualquer motivo, ndo for assegurada a defesa, nos termos
do § 2° o agente poderéa contratar advogado de sua propria confianga por sua propria conta,
fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honoréarios advocaticios fixados em
montante razoével, proposto dentro dos pardmetros e condigbes atuais praticados pelo
mercado para a defesa do caso especifico, aprovados pelo Consélho de Administragdo, se
for, ao final absolvido ou exonerado de responsabilidade. § §° O Conselho de Adminhistragdo
poderé deliberar pelo adiantamento dos honorérios do advogado contratado na hipétese do
§ 4°. § 6° A Companhia assegurara a defesa juridica e o acesso em tempo habil a toda a
documentagdo necessaria para esse efeito, bem como arcara com as-custas processuais,
emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e depésitos para-garantia de
instédncia quando a defesa for realizada pelo juridico interno. Art. 69° Caso algumas das
pessoas mencionadas no Artigo 69, beneficiaria da defesa juridica, for condenada ou
responsabilizada, com sentenga transitada em julgado, com fundamento-em violagéo de lei
ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ficaré obrigada a ressarcir a
Companhia todo o valor efetivamente desembolsado com a defesa juridica, além de
eventuais prejuizos causados. Art. 70° A Companhia poderé manter contrato de seguro de
responsabilidade civil permanente em favor das pessoas mencionadas no artigo 68, na
forma e extensdo definidas pelo Conselho de Administragdo e na apdlice contratada, para
a cobertura das despesas processuais e honorérios advocaticios de processos judiciais e
administrativos instaurados contra elas, a fim de resguarda-las das responsabilidadés por
atos decorrentes do exercicio do cargo ou fungéo, cobrindo todo o prazo de exercicio dos
respectivos mandatos. Parégrafo Unico: A forma da defesa em processos judiciais e
administrativos por meio da contratagdo de seguro seré aprovada pelo Conselho de
Administragdo. CAPITULO XI. DISPOSICOES GERAIS. Art. 71° A Companhia, sua
acionista, Administradores e os membros do Conselho Fiscal podera resolver, por meio de
arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada
com ou oriunda, em especial, da aplicagdo, validade, eficacia, interpretagdo, violagéo e
seus efeitos, das disposigdes contidas neste Estatuto e na legislagdo vigente. Art. 72° Na
hipétese de retirada de acionistas ou de fechamento de capital, o montante a ser pago pela
Companhia a titulo de reembolso pelas agdes detidas pelos acionistas que tenham exercido
direito de retirada, nos ¢asos autotizados por lei, devera carresponder ao valor econémico
de tais agdes, a ser apurado de acordo com o procedimento de.avaliagdo aceito pela.Lei,
sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial. Art. 73° A Companhia devera observar
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as orientagbes e procedimentos previstos em legislagao federal, estadual e-tunicipal; bem
como em normas regulatérias e normativas expedidas por 6rgdos estaduais e federals Art;
74° Aos casos omissos neste Estatuto aplicar-se-do as disposigbes da Lei.n® 6.404/76 e
alteragbes posteriores, bem como demais normas. legais e regulamentares: pertinentes.
CAPITULO XII. FORQ. Art. 75° Para todas as questoes oriundas deste Estatuto, fica desde

Ja eleito o foro.da comarca de Curitiba, Estado de Parané, com exclusdo de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. _

6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a presente sesséo, da qual lavrou-se a presente ata; que, depois de lida e considerada
conforme, foi-assinada por todos os presentes.

Curitiba, 29 de novembro de 2019

(a) MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ - Presidente da Asserbleia e Presidetite.do Conselho
de Administragdo da Marumbi Transmissora de Eriergia S.A. - MOACIR CARLOS BERTOL
- Representante da Acionista Controladora e Diretor Presidente da Copel -Geragéo e
Transmissao S.A.; ADRIANO RUDEK DE MOURA - Representante da Aciohista
Controladora-e Dlretor de Finangas e de Relagges:com Investidores da Copel Geragéo e
Transmissao S.A.; € AMILTON PAULO DE OLIVEIRA - Secretario:

A presente é cépia fiel da ata da Assembleia Geral Extraordinaria de 29.11.2019 da
Marumbi Transmissora de Energia S.A., lavrada as pégs. 4 a 17 do livro:préprio h° 01.

AMILTON PA
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